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O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

Considerando a reestruturação do Quadro do Pes
soal, aprovado pela Lei nunicipal nS 1.314, de 19 de novem
bro de 1979, que transformou determinados cargos em comissão 
para o regime da Consolidação Trabalhista;

Considerando que os cargos transformados são de 
imediato provimento, por necessidade do serviço;

Considerando a criação de novos cargos para su
prir as deficiências no Setor Assistencial e Educacional;

Considerando não haver prazo suficiente para
abertura de Prova de Seleção;

Considerando não haver nenhum candidato habilit<a 
do em concurso;

R E S O L V E  :

Contratar, a título precário, pelo prazo de 02 
(dois) anos, a partir de 10 de abril de 1980, a Senhora HA - 
RIA DE F/ÍTinA REZENDE FERNANDEZ para ocupar o cargo de Profe^ 
sora de Educação FÍsica, Referencia '*ll'*, no Regime da Conso
lidação das Leis do Trabalho (C.L.T*), lotado no Departamento 
de Esportes e Turismo da Prefeitura Municipal, ate a realiza
ção da Prova de Seleção, sendo que o ocupante de cargo em ca
ráter temporário poderá ser dispensado a critério do Executi
vo, e obrigatoriamente, quando do provimento, mediante concur; 
so.

Registr 
P.M. d il de 1980.

RTHUR BAl/LERINI 
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(CONTINUAÇÍÍO DA PORTARIA N3 3.967/SO)

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura IvIunic_i 
pal e publicada no Paço Plunicipal aos 07 de abril de 1980.
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